
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

RESOLUÇÃO N°. 142 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando a Resolução 

n°. 209/2009/CEPEC RESOLVE: 

Aprovar o PLANO PLURIANUAL DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO — QUADRIÊNIO 2010-2013 da Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação/PROGRAD. 

Prof. Dr. Damião Duque de Farias 
Presidente 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

RESOLUÇÃO N°. 209, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer n° 165/2009 da Câmara de Ensino de Pós-
Graduação e de Pesquisa RESOLVE: 

Aprovar o PLANO PLURIANUAL DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO — QUADRIÊNIO 2010-2013 da Pró-Reitoria de Ensino de 

Graduação/PROGRAD. 

Damião Duque de Farias 
Presidente 
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Ass. Adm. 

TAE 

Cristina Machado Casaroti 
ldália Pereira da Cruz Schaustz TAE 

PRIOR. APOS. NÍVEL TIPO INSTITUIÇÃO 
NOME CURSO/ 

ÁREA 
CONCENTRAÇÃO 

SEM. 

M I UFGD Gestão em 
Administração Pública 

10*  1°  25 anos 

UFGD Educação/Educação o o 23 anos 

UEM Educação/História e 
Historiografia da 
Educa ao 

1° 1° 10 anos 

UFMS Educção/Educação o o 15 anos 

UFGD Educação/História, 
Políticas e Gestão da 
Educação 

2° 1° (a) 12 anos 

UFGD Educação/História, 
Políticas e Gestão da 
Educação 

1° 2° (b) 22 anos 

UFMS Informática 1° 1° 26 anos 

UFGD Letras/Linguística e 
Transculturalidade, e 
Literatura e Práticas 
Culturais 

1° 1° 27 anos 

UEL  Língua Estrangeira o 20 anos 

UFGD Educação/História, 
Políticas e Gestão da 
Educação ou 
Letras/Linguística e 
Transculturalidade, e 
Literatura e Práticas 
Culturais 

1° 

2° 

12 anos 

UFMS Educação/Educação o O  27 anos 

UFMS/UFMG/ 
PUC(SP) 

Educação /Educação o 1° 30 anos 

Erondina Alves da Silva 

Maria Isabel Soares Feitosa 

Mauro Luiz Horbach 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 	
PRÓ-REITORIA ENSINO DE PÓS-GRADUAÇAO E PESQUISA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 	
COORDENADORIA DE POS-GRADUAÇAO 

PLANO PLURIANUAL DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO / 2010-2013 

UNIDADE: PRÓ-REITORIA DE ENSINO  DE GRADUA Â0 (PROGRAD 

Marta Coelho Castro Troe uez 

CARGO 

Bibliotecária 

Bibliotecária 

LOT 

COGRAD 

Centro de 
Seleção 

DATA 
INGR/UFGD 

30/03/07 

28/11/94 

02/12/87 

01/03/07 

28/08/06 

01/09/06 

11/08/06 

ANO 2011 

Elza Carolina Beckman Pieper 02/08/06 

ANO 2012 

Eduardo Barbosa Lenzi 
Adriana Alves de Lima Rocha 

Sec. Executiva PROGRAD 15/08/06 

TAE 
TAE 

COGRAD 
PROGRAD 

28/04/08 

28/04/08 
11/09/06 

) 

ANO 2010 

Cristiano Rodrigues Fernandes 

Reqinaldo Candado 	 Ass.  Adm. 
Ass. Adm. Edileuza Alves Martins 

CAAC 

SECAC 

PROGRAD 

Ass. Adm. 

NOME 

PROGRAD 

Biblioteca 

Biblioteca 



Angela Maria Azevedo Cardoso 
Marin 
Marta Terezinha Grattão Lopes 

Wesley Batista Akahoshi 
Maria do Carmo Caetano 

Ass. Adm. 

Ass. Adm. 

TAE 
Ass. Adm. 

Centro dê--
Seleção 
Centro de 
Seleção 
Biblioteca 
SECAC 

25/04/08 

01/03/07 
21/01/09 

'12/08 UFMS 

UFMS/UEM 

UFGD 
UFGD 

MfrIrmática 

Administração 

Educação/Educação 

Educação/Educação 1° 

o 

o 

2°  (b) 

1°(a) 

Zb anos 

26 anos 

33 anos 
15 anos 

ANO 2013 

LEGENDA: 

NÍVEL: E= Especialização - NI—.  Mestrado - D= Doutorado — PD= Pós-doutorado 

TIPO: Tipo de afastamento pretendido - I = integral - P = Parcial 

DATA INGR: DIA/MÊS/ANO INGRESSO NA UFGD 
PRIORIDADE: Ordem de prioridade de afastamento do Técnico Administrativo 

SEMESTRE: Semestre de inicio do curso 
APOSENTADORIA: Total de anos que faltam para a aposentadoria do interessado 

ITENS DE EXCLUSÃO: 
Dado não informado 
Curso não recomendado pela CAPES 
O tempo que falta para aposentadoria é insuficiente para o afastamento 
mais igual tempo de dedicação a UFGD após o retorno 
Curso pretendido incompatível com cargo 

Não necessita de afastamento 
(Será preenchido pela Unidade de Aprovação) 

CHEFIA DO ÓRGÃO DE LOTAÇÃO 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO 
E CULTURA 

PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Nome: PROF. SIDNEI AZEVEDO DE SOUZA 

Instrução de Serviço n° 119/09: 
Data: 10 / 07 / 2009 

ASSINATURA 

Observações: 	Pró-Reitor de 1,radue5k§c. 

OFGO 
Apenas o servidor com prioridade 1, que obtiver aprovação no processo de seleção, terá direito ao afastamento. 

O servidor com prioridade 2, em caso de aprovação no processo de seleção, só poderá afastar-se após o retorno às atividades do servidor com prioridade 1. 

O servidor que mesmo com prioridade 1, mas que não tenha obtido sucesso no processo de seleção, integrará o plano de capacitação do ano seguinte ao retorno do 

servidor afastado. 

Poderá haver, concomitantemente, os afastamentos parcial e integral de servidores no último ano do período de afastamento, tendo em vista que não haverá 

prejuízo das atividades administrativas. 

* O afastamento só poderá ser concedido a partir de 1"10,112010, ao término do período de estágio probatório cio servidor. 

r tko• kei  Azevedo ne 

Nome: 
2 o  9/C 6- Y2C--  C-

Reastao:170ão/  ti°/: D 	lo  

ASSINATURA: Prof. Dern1,513 Duque F vás 
PeitrJe- 

UmvefEittdei.::pf.4.goi do Grande Datred08 

Nome: 

It4i2/Q--Cr) Resolti -o n°: 
Data: t / (2-/ 	_  

ASSINATURA: 

1)~4  ;e-fie-FatiaS 11   
Re °um 

Unterebade FEdwat da Grands Dourodos 
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